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5.2.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, conferindo
todos os documentos encaminhados pela empresa;

5.2.2 - Orientar a empresa quanto à execução dos serviços
contratados fornecendo os elementos indispensáveis à
regularização dos serviços;

5.2.3 - Realizar o pagamento dos serviços prestados;

5.2.4 - Divulgar no site www.cma.pr.gov.br as informações sobre a
execução do contrato, com os nomes dos fornecedores de
serviços especializados e veículos, garantindo o livre acesso às
informações por quaisquer interessados.

CLÁUSULA SEXTA
CONTRATUAL

DO REGIME DE EXECUÇÃO

6.1 - A CONTRATADA cederá à CÂMARA MUNICIPAL DE
APUCARANA, total e definitivamente, todos os direitos
patrimoniais de uso das idéias (incluídos os estudos, análises
e planos), peças, campanhas e demais materiais de
publicidade de sua propriedade, concebidos, criados e
produzidos em decorrência do contrato que vier a ser firmado,
sem qualquer remuneração adicional ou especial, mesmo
que encerrada a vigência do contrato.

6.2 - Somente pessoas físicas ou jurídicas previamente
cadastradas pela contratante na Câmara Municipal poderão
fornecer ao contratado bens ou serviços especializados
relacionados com as atividades complementares da execução do
objeto do contrato.

6.2.1 - O fornecimento de bens ou serviços especializados na
conformidade do previsto no item 6.2 exrqrra sempre a
apresentação pelo contratado ao contratante de 3 (três)
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orçamentos obtidos entre pessoas que atuem no mercado do
ramo do fornecimento pretendido.

6.2.2 - No caso do subitem 6.2.1, o contratado procederá à
coleta de orçamentos de fornecedores em envelopes fechados,
que serão abertos em sessão pública, convocada e realizada sob
fiscalização do contratante, sempre que o fornecimento de bens
ou serviços tiver valor superior a 0,5% (cinco décimos por cento)
do valor global do contrato.

6.2.3 - O fornecimento de bens ou serviços de valor igualou
inferior a 20%) (vinte por cento) do limite previsto na alínea a do
inciso II do art. 23 da Lei 8666/93 está dispensado do
procedimento previsto no subitem 6.2.2.

6.3 - Os contratos celebrados pela CONTRATADA com
terceiros, que envolvam a cessão de direitos atorais de uso de
imagem e de som de voz, deverão ser apresentados à
Assessoria de Comunicação da Câmara Municipal,
necessariamente antes da veiculação e/publicação dos serviços
para aprovação.

6.4 - Compete à CONTRATADA responder pela correção e
qualidade dos serviços, ainda que executados por terceiros,
observando as normas éticas e técnicas aplicáveis,
reparando, corrigindo, removendo, reconstruindo ou substituindo
às suas expensas, no total ou em parte, esses serviços,
quando se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da má execução ou de materiais inadequados empregados. A
Assessoria de Comunicação da CÂMARA MUNICIPAL DE
APUCARANA rejeitará, no todo ou em parte, o serviço ou
fornecimento executado em desacordo com o contrato.
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6.5 - O plano de mídia e demais documentos que contenham
planejamento de serviços, custos ou avaliação de resultados
deverão ser previamente submetidos à aprovação da Assessoria
de Comunicação da CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA.

6.6 - A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade por
danos ou desvios causados ao patrimônio da CÂMARA
MUNICIPAL DE APUCARANA ou de terceiros, por ação ou
omissão de sua equipe.

6.7 - A CONTRATADA só poderá divulgar as informações acerca
da prestação dos serviços objeto desta licitação, que envolva o
nome da CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, se houver
expressa autorização desta.

6.8 - O pessoal a ser empregado na prestação dos serviços
objeto desta licitação não terá qualquer vínculo empregatício com
a CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, sendo de
responsabilidade da CONTRATADA os encargos trabalhistas e
previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução
do contrato, bem como o cumprimento das convenções
coletivas da categoria e de todos os dispositivos legais
pertinentes.

6.9 - A CONTRATADA deverá credenciar preposto para
representá-Ia junto à Assessoria de Comunicação da CÂMARA
MUNICIPAL DE APUCARANA, com a incumbência de resolver
todos os assuntos relativos à execução do contrato.

6.9.1 - O preposto deverá comparecer à sede da CÂMARA
MUNICIPAL DE APUCARANA, de imediato, sempre que
requisitado.

6.9.2 - Havendo impossibilidade de atendimento à CÂMARA
MUNICIPAL DE APUCARANA por parte do preposto
credenciado, caberá à CONTRATADA indicar substituto.
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6.10 A CONTRATADA submeter-se-á às condições
fixadas pela Assessoria de Comunicação da CÂMARA
MUNICIPAL DE APUCARANA quanto ao comportamento,
discrição e urbanidade em serviços executados em suas
dependências, sujeitando-se às regras do sigilo em relação a
assuntos de que tomem conhecimento em decorrência da
execução dos serviços, inclusive depois de cessado o contrato
decorrente desta licitação.

6.11 - As informações sobre a execução do contrato, com os
nomes dos fornecedores de serviços especializados e veículos
serão divulgadas no site www.cma.pr.gov.br. garantido o livre
acesso às informações por quaisquer interessados.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO:

7.1 - A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA promoverá
fiscalização da execução dos serviços, por meio de sua
Assessoria de Comunicação, em todas as suas fases, obrigando-
se a CONTRATADA a facilitar o trabalho de quem for
encarregado da fiscalização, prestando-lhe informações ou
esclarecimentos necessanos e ainda atendendo às suas
solicitações e determinações.

7.1.1 - À fiscalização compete, entre outras providências:

a) sustar, no todo ou em parte, a execução dos serviços,
sempre que a medida for considerada necessária;

b) recusar qualquer serviço que apresente incorreções e/ou não
atenda às especificações contidas neste edital, ficando as
correções às custas da CONTRATADA;

c) decidir acerca das questões que se apresentarem durante a
execução dos serviços.
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7.2 - A ação fiscalizadora da Assessoria de Comunicação da
CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA não fará cessar nem
diminuir a responsabilidade da CONTRATADA pelo Edital no
perfeito cumprimento das obrigações estipuladas neste
Contrato, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros,
ou irregularidades constatadas.

CLÁUSULA OITAVA
ORÇAMENTÁRIOS

DOS RECURSOS

8.1. - As despesas decorrentes da execução do objeto deste
edital correrão por conta da dotação orçamentária
01001101031.00012.001/3.3.90.39.47.02.00 - Outros Serviços de
Terceiros Pessoa Jurídica (Desdobramento da Despesa Diversos
Serviços de Difusão do Orçamento vigente da Câmara Municipal de
Apucarana.

CLÁUSULA NONA - DA LIQUIDAÇÃO DE DESPESA E DO
PAGAMENTO

9.1 - O pagamento decorrente da concretização do objeto desta
licitação será efetuado pela Divisão de Tesouraria, em até 10
(dez) dias do mês subseqüente ao da execução dos serviços, por
processo legal, e após apresentação dos documentos fiscais
acompanhados da Certidão Negativa de Débito junto ao INSS
e ao FGTS atualizada. Deles deverão constar: discriminação,
quantitativo, modalidade de licitação, nO do Contrato, preço
unitário e preço total do(s) serviço(s), e aprovação da
Assessoria de Comunicação da Câmara, informando que os
serviços foram prestados nas condições estabelecidas neste
instrumento convocatório. Além disso, deverá ser observado o
período de 10 a 30 de cada mês, e o que segue:
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a) Veiculação: mediante apresentação de plano de mídia ou
autorização de veiculação; os documentos de cobrança; tabelas
de preços
dos veículos em papel timbrado, com carimbo de CNPJ e
especificação do período de viqência: comprovante de
veiculação, contendo quantitativos e respectivos textos, que
podem ser anúncio impresso, spot, VT ou registro fotográfico,
juntamente com a comprovação de regularidade fiscal destes.

b) Produção: mediante apresentação dos documentos de
cobrança, demonstrativos de despesas e respectivos
comprovantes fiscais;

c) Outros serviços realizados por terceiros: mediante a entrega
dos serviços solicitados, dos documentos de cobranças e
respectivos comprovantes fiscais, nos vencimentos previamente
ajustados com os contratantes, juntamente com a
comprovação de regularidade fiscal destes.

d) Comprovação de quitação junto aos fornecedores/veículos
intermediados referente ao mês anterior.

9.2 - O pagamento dos serviços ora contratados será efetuado
conforme proposta e valores previamente aprovados pela
Câmara Municipal.

9.3 - P a r a pagamento, é indispensável que a Contratante
apresente a Tabela de Preços do Sindicato e toda a
documentação comprobatória dos serviços.

9.4 - Não será efetuado pagamento à contratada enquanto
estiver pendente qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual,
obrigando-se, ainda, a manter regularmente em dia a sua
condição de cadastrada e habilitada.
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9.4.1 - A critério da Administração da Câmara Municipal,
poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir
despesas com multas, indenizações a terceiros, ou outras de
responsabilidade da contratada.

9.5 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos
fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua
reapresentação, desde que devidamente regularizados.

9.6 - Somente serão efetuados os pagamentos de notas fiscais
emitidas pela empresa participante do processo licitatório, ou
seja, mesmo CNPJ, sob pena de rescisão de contrato ou
instrumento equivalente.

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações
assumidas caracterizará a inadimplência da contratada,
sujeitando-se, dentre outras, a seguintes penalidades,
aplicáveis por representantes da Assessoria de Comunicação e
aprovada pelo Presidente da Câmara:

a) Advertência;

b) Multa;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com a Administração, nos termos do
art. 87, 111, da lei n° 8.666/93;

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
Administração, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade;
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e) Dissolução do instrumento contratual nos termos da lei n o
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS MULTAS

12.1. A Empresa Vencedora sujeitar-se-á à multa nos seguintes
casos, calculada sobre o valor global do Contrato:
I. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução
do objeto contratual, por ocorrência, calculado sobre o valor anual
do Contrato, determinado na letra "ali, caput, da Cláusula Sexta.

11. 10% (dez por cento) sobre o valor anual do Contrato,
determinado na letra "ali do caput da Cláusula Sexta, no caso de
atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto, com a
possível rescisão contratual.

111. 20% (vinte por cento) sobre o valor anual do Contrato,
determinado na letra "ali do caput da Cláusula Sexta, na hipótese
da EMPRESA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der
causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de
descumprimento contratual.

12.2. As multas serão automaticamente descontáveis dos
créditos que a empresa tenha junto à Câmara Municipal,
devendo ser aplicadas por representação da Assessoria de
Comunicação e aprovação do Presidente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ISENÇÃO DAS
SANÇÕES ADM IN ISTRATIVAS

11.1 - As penalidades previstas no item anterior não serão
aplicadas caso o descumprimento ocorra por motivo de
força maior ou caso fortuito, devidamente comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO
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13.1. A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA poderá rescindir
o contrato firmado com a contratada, independentemente de
qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, por interesse
público devidamente qualificado, ou:

a) Se cometida qualquer fraude pela empresa;
b) Se a empresa insistir em não cumprir quaisquer obrigações

r e/ou responsabilidade a ela afetas, nos termos do que dispõe a
presente Tomada de Preços;
c) Se a empresa entrar em concordata ou dissolução, ou nela
ocorrer falecimento de sócio que prejudique a execução do
serviço;
d) Quando, depois de reiteradas notificações, ficar evidenciada
incapacidade, imperícia ou má fé por parte da empresa no
decurso da execução do serviço.

13.2. Na rescisão aplicar-se-ão, no que couber, as disposições
legais contidas nos artigos 77 a 80 da Lei Federal n? 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
CONTRATUAL
14 - O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas
justificativas, nos seguintes casos:

DA ALTERAÇÃO

14.1 - Unilateralmente pela Contratante, quando necessana a
modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou
diminuição quantitativa de objeto.
14.2 - O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, de acordo com a conveniência da
administração se devidamente justificada. As quantidades
poderão ser aumentadas ou reduzidas até o limite de até 25%
(vinte cinco por cento) conforme o parágrafo primeiro do artigo 65
da Lei 8666/93.
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14.3 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os
limites estabelecidos acima, ressalvadas as supressões
resultantes de acordo celebrados entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
FINAIS
15 - Obrigam-se as partes, por si e sucessores, ao fiel
cumprimento do que ora ficou contratado, elegendo-se o foro
da Comarca de Apucarana para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas deste Contrato, com exclusão de qualquer outro.
E, por estarem, assim, justas e contratadas, lavrou-se o presente
Contrato em 2(duas) vias de igual teor e forma, o qual, depois de
lido e achado conforme, será assinado pelas partes contratadas e
duas testemunhas.

DAS DISPOSiÇÕES

Apucarana, 04 de outubro de 2013.

CÂMARA MUNIC
José Airton de Araújo

Presidente

Adalberto Eschholz Diniz
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EXTRATO DE CONTRATO

Processo Licitatório n? 06/2013
Tomada de Preços n? 01/2013

EXTRATO DE CONTRATO PARA A
CONTRA TAÇÃO DE AGÊ CIA DE PUBLICIDADE
QUE ENTRE SI FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL DE
APUCARA A E TRADE COMUNICAÇÃO E
MARKETING S.S. LTDA.

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado, a CÂMARA
MUNICIPAL DE APUCARANA DE APUCARANA, pessoa jurídica de direito público
interno, sediada no Centro Cívico José de Oliveira Rosa, sino, na cidade de Apucarana, estado
do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n? 78.299.815/0001-00, a seguir denominado simplesmente
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr. José Airton de Araújo e de outro lado
TRADE COMUNICAÇÃO E MARKETING S.S. LTDA, inscrita no C PJ n"
81.078.289.0001-63, com sede a Rua dos Funcionários, 26, CEP 80035-050, Curitiba, Paraná"
doravante denominada CONTRATADA, convencionam e mutuamente estipulam o seguinte:

DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto a Contratação de Agência de Propaganda para prestação
de serviços de publicidade legal, institucional e de utilidade pública à Câmara Municipal de
Apucarana, compreendendo planejamento, estudo, pesquisa, criação, produção, distribuição
e controle de resultados de campanhas.

a) Publicidade Legal: a que se realiza em obediência à prescnçao de leis, decretos,
portarias, instruções, estatutos, regimentos ou regu lamentos internos dos anunciantes
governamentais;

b) Publicidade Institucional: a que tem como objeto divulgar informações sobre atos,
obras e programas dos órgãos e entidades governamentais, suas metas e resultados;

c) Publicidade de Utilidade Pública: a que tem como objetivo informar, orientar, avisar,
preven ir ou alertar a popu lação ou segmento da popu lação para adotar comportamentos
que lhe tragam benefícios sociais reais, visando melhorar a sua qualidade de vida.
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DO VALOR CONTRATUAL E DAS DESPESAS

o valor total do contrato é de até R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), que serão utilizados
de acordo com os critérios da Administração Pública.

DO PRAZO

o prazo de vigência do Contrato se dará até o encerramento do presente exercício financeiro
(31/12/2013) com início a partir da sua assinatura, podendo ser renovado para o exercício de
2014, a critério da CO TRATANTE.

/" -

Câmara Municipal de Apucarana, aos 4 de outubro de 2013.

e~
icipal de Apu

José Airton de Araújo
PRESIDENTE

,
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